
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 70? /2025/DLLG

Uruguaiana, 13 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 565, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
preste informações a respeito do funcionamento do Banco de Leite da Santa Casa de
Uruguaiana.
2. Justifica-se o presente em razão de que, ao buscar a relação dos Bancos de Leite
Humano no site da Rede no país, cadastrados no Ministério da Saúde, não foi encontrado o
Banco de Leite em Uruguaiana. Sabemos que o mesmo foi ina Arado no dia 24/11/2023 com
ampla divulgação da imprensa local. 1

Atenciosamente,
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Pr-sidente
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